
 
 

PERFIL ENGENHARIA S/A  
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES EM  

31 DE DEZEMBRO DE 2021  
 

 
1. CONTEXTO OPERACIONAL 
 
PERFIL ENGENHARIA S/A é uma sociedade anônima de capital 
fechado, constituída por prazo indeterminado e que tem por 
objetivo a execução dos serviços e consultoria técnica nas 
áreas da engenharia civil. Compreendendo: construções, obras 
industriais, terraplenagem, pavimentação, saneamento básico, 
obras de arte, urbanismo, limpeza pública e serviços de 
florestamento em suas diversas atividades, a compra, venda e 
locação de imóveis. 
 
2. PRINCIPAIS DIRETRIZES CONTÁBEIS 
 
As principais práticas contábeis adotadas são: 

 
(a) Apresentação das demonstrações contábeis 
 
As demonstrações contábeis foram elaboradas e estão sendo 
apresentadas em conformidade com as disposições da Lei das 
Sociedades Por Ações, associadas às normas emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade.   
Na elaboração dessas demonstrações contábeis foram utilizadas 
estimativas para o registro de direitos e obrigações, observado 
o princípio do conservadorismo. 
 
(b) Apuração do resultado  
 
O resultado é apurado pelo regime contábil de competência de 
exercícios, e inclui os rendimentos, encargos e variações 
monetárias, calculados com base em índices oficiais, e que 
incidem sobre ativos e passivos circulantes e não circulantes. 
 
(c) Ativo circulante e não circulante 

 
Disponível é composto por: 

 

CAIXA 
 

78.382,54   

BANCOS 13.543,06   

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 5.723.173,58   



 
 

Aplicações financeiras – São representados principalmente por 
certificados de depósitos bancários e outras aplicações de 
renda fixa, estão demonstradas ao custo, acrescido dos 
rendimentos auferidos em base pro ratatemporisaté a data do 
encerramento de cada exercício, em linha com os valores de 
realização; 
 
 
 Demais ativos circulantes e não circulantes – São 
demonstrados ao custo ou pelo valor de realização, e inclui os 
rendimentos e as variações monetárias auferidas quando 
aplicável. 
 
(d) Investimentos 
 
 Participação Societária – Participação em Sociedade de Conta 
Participação para execução de obras de infra-estrutura urbana. 
 
(e) Imobilizado 
 
Está registrado ao custo de aquisição e reavaliação, deduzido 
da depreciação acumulada, atualizado monetariamente até 
31/12/1995. As depreciações são calculadas pelo método linear, 
com base em taxas que levam em consideração a vida útil 
econômica dos bens, segundo parâmetros estabelecidos pela 
legislação tributária ou com base em laudo técnico de peritos 
avaliadores. As taxas de depreciação são as seguintes, 
considerando um turno de trabalho: 
 
Máquinas, Equipamentos, Instalações e Móveis e utensílios – 
10%; Veículos – 20%; Computadores e Periféricos - 20%; Terrenos 
– Não Depreciado 
 

  
CUSTO 

CORRIGIDO 

 
DEPRECIAÇÃO/
AMORTIZAÇÃO 

 
VALOR  
LÍQUIDO 
2021 

 
VALOR  

LÍQUIDO 
2020 

 
TAXAS ANUAIS 

DE  
DEPRECIAÇÕES

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 273.014,20 160.411,48 104.017,82 104.092,73 10% 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 2.000.272,72 998.194,77 1.002.077,95 1.075.500,88 10% 

INSTALAÇÕES AUXILIARES 56.053,64 27.038,15 29.015,49 31.742,74 10% 

VEÍCULOS 1.689.097,48 1.559.890,34 129.207,14 163.723,34 20% 

FERRAMENTAS 29.029,81 10.128,60 18.901,21 18.901,21 20% 

COMPUTADORES E PERIFÉR. 131.711,86 103.193,00 28.518,86 28.518,86   20% 
 



 
 

EQUIP. DE SEGURANÇA. 4.478,14 - 4.478,14     4.190,00   20% 
 

SISTEMAS DE COMPUTAÇÃO. 2.844,00 - 2.844,00 2.844,00   20% 
 

(f) Passivo circulante e não circulante 
 
Estão apresentados pelos valores conhecidos ou estimados, e 
estão adicionados dos correspondentes encargos e variações 
monetárias. 
 
3. CAPITAL, RESERVAS E DIVIDENDOS 

 
(a) Capital subscrito e integralizado 
 
O capital social da empresa é representado por 13.500.000ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal.  Essas ações 
conferem o direito a um voto nas deliberações da Assembléia 
Geral.  
 
(b) Reserva legal 
 
É calculada na base de 5% do lucro líquido de cada exercício, 
deixando a sua contribuição de ser obrigatório quando o seu 
valor atingir a 20% do capital social, ou quando o montante de 
seu valor e das reservas de capital exceder a 30% do capital 
social. Tem por finalidade assegurar a integridade do capital 
social e somente poderá ser utilizada para compensar prejuízos 
ou aumentar o capital social. 
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